
*-r ttúí
PODER LEGISLATIVO

cÂunna MUNTcTPAL DE PAU Dos FERRoS
pnúoo veR. FRANcrsco LopEs roReuATo

PROJETO DE LEI N9

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Reconhece como de Utilidade Pública a
Associafo de Desenvolümento Cultural Social dos
Amigos de Fau dos Ferroc.

A Prefêita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

AÊ. le.Fica declarada como de Utilidade Pública a Associação de Desenvolvimento
Cultural Social dos Amigos de Pau dos Ferros, inscrita no CNPJ sob o ns 21488.504/ü)0l/72, com
sede na Rua Quintino Bocaiuva, 411 Centro, Pau dos Ferros/RN, CEP 59900.000.

Art.2e. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂI.IÂRÂ MUÍ{ICIPA! oE PÂU Dos F€RRos

1. SE55ÂO t"EGrS[AnVÂ DÂ 20. LfGrSrÂrURA

45 = srssro morrnlr

lrnovm fX] neiovam

PAu oos rERRos - rÍ{ VIAJ Az5
6"^,lp

raruaotcarúúo coÍÂ rrEro
Prccidcme

A er-drt -''*-

CÂMARÂ MUNtctPAL Dt
PAU OOS FERROS

RECEBIcpEM..!ÉJ jü-JW

HORÁ:

LeBislativa

Aldacéia
Ver ora

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CE P: 59.90GO00 Pa u dos FeÍros, RN - https://cama rapa udosferros. rn. gov.br/

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN,08 de Agosto de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CE P: 59.9OGOOO Pa u dos Ferros, RN - https://cama rapaudoíerros. rn.gov. br/

A Associação de Desenvolvimento Cultural Social dos Amigos de Pau dos Ferros,
inscrita no CNPJ sob o nq 21488.504/72, com sede na Rua Quintino Bocaiuva,411, Centro de Pau

dos Ferros/RN, é uma associação sem fins lucraüvos, que desenvolve aüvidades desportivas,
culturais, sociais e de educação não-formal no município de Pau dos Ferros desde o ano de 2014,
conforme consta no Comprovante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, emitido pela Receita
Federal do Brasil.

A Diretoria, presidida pelo senhor Francisco Jerônimo de Assis Júnioç inscrito no
CPF 067.055.6il-50, procurou o mandato deía vereadora para solicitar a Uülidade Pública em
nível municipal, da presente Associação, para que possa continuar a desenvolver as suas
atividades de formã reconhecida perante a sociedade pau-ferrense.

Desta forma, apresentou-nos uma série de documentos que comprovam a

regularidade da entidade perante os órgãos de controle (Receita Federal, Secretaria Municipal de
Tributação, Certidão de Registro no 1e Ofício de Notas, Declaração de idoneidade, Declaração de
funcionamento regular emiüdo pela Delegacia de Polícia Civil, Licença ambiental emitida pelo
município de Pau dos Ferros, Declarações de lgrejas atestando o funcionamento e

desenvolvimento de atividades sociais, Alvará Definiüvo de Licença para Funcionamento emitido
pelo município de Pau dos Ferros, Certidão negativa de debitos tributários emiüda pelo município
de Pau dos Ferros, Certidão Negaüva de Débitos Federais e Estaduais, Certidão de Regularidade
Junto à Caixa Econômica Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Ata de constituição
e Estatuto Social da Associação), além de Relatório de Atividades no qual constam fotos de
algumas atividades desenvolvidas, todas anexadas ao presente projeto de lei.

Desta forma, contãndo com o entendimênto e a sensibilização dos nobres pares,

solicito apoio para a aprovação da matéria.
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PARECER NO O2O3l2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÂO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI NT ?36612025.
INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA VEREADORA JOSEFA ALDACEIA CHAGAS DE OLIVEIRA,

Emento: RECONHECE COMO DE UTILIDADE

PÚ\LICA A ASSOCIAçÃO DE DESENVOLVIMENTO

CULTURAL SOCIAL DO, AMI6O5 DE PAU DO,
FERROS.

I- DO REUTÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Ns 236612025, de autoria do PoDER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereadora JOSEFA ALDACEIA CHAGAS DE OLIVEIRA, que "RECONHECE COMO DE UTILIDADE

PÚBLI.A A Assoc|AÇÃo DE DESENV)LVIMENTj 1ULTURAL SOCIAL Dos AMIGOS DE PAU DOS

FERROS.,,

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMlssÃo DE coNSTlTUlçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a a nálise.

II - DA ANÁIISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência;

Constltulção Federul de 1988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Leí Orgânico de Pou dos Feruos: Art.7e - Compete oo Município: ll -
Dectetdr suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu

peculiar interesse,

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam pela Câmarâ, conforme disposto no artigo 77, §2s clc
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Re8imento lnterno:

Regimento lntemo: Art. 77 - A Comissão de Constituiçõo, Justiço e
Redoçõo opinoró prio toriomente às demais comissões, sendo
obrigotótio suo oudiàncio sobre todos os proposições que tromitom pelo

Câmaro, ressolvados os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Reqimento. § 2e - Somente quondo fovorável o porecer, prosseguirá

o proposição e tromitorá pelos demois comissões.

ReEimento lntemo: Art. 78 - Suos dtribuições serõo de oprecior: I - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposição
regimentol ou por decisão Plenório; lV - Eloboror o redoçõo finol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinaçõo deste
Regimento, Íorem de competêncio de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto, tecnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comênto a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constituciona lidade e a leBalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreclação e aprovação da presente proposição

- Projeto de Lel nc 236612025, de autorla do Poder Legislativo Municipal, por ser

constitucional, legal e juridlcamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular
tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da Lei OÍBânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justíficada, RECONHECE

COMO DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAçÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL SOCIAL

DOS AMIGOS DE PAU DOS FERROS, uma associação sem fins lucrativos, que desenvolve

atividades desportivas, culturais, sociais e de educação não-formal no município de Pau dos

Ferros,

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃo, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 13 de Norembro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2366/2025 do Poder Legislativo Municipal,
podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de

relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação vigente.
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É esse o parecer da referida Comissão,

Sala das Comissões, 13 de Novembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMlssÃo oEcoNsflTurçÃo, JUsilçA E REoAçÃo

VER. FRANCISCO JOS NANDES DE AQUINOE

P

VER. FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

A MAIA COSTA

atora
VER. KARIGINA
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MAIORIA SIMPLES 10

EMêNIA: RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICAAASSOC|AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL SOCIAL DOS AMIGOS DE PAU DOS FERROS.

APROVADO SIM

NÃo
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